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DECRETO NÚMERO  8531 DE 15 DE JULHO DE 2024. 

 

“Retificação do Decreto Número 8497 de 04 de 

junho de 2024.” 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL Prefeita Municipal 

da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 57, VII da Lei Orgânica Municipal; e, 

 

CONSIDERANDO o equívoco constante no enunciado do Decreto          

nº 8497, de 04 de junho de 2024, quanto ao nome da servidora; 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º RETIFICAR o enunciado do objeto Decreto n° 8497, de 04 de 

junho de 2024, no que se refere ao NOME da servidora, fazendo constar o correto 

conforme abaixo indicado: 

 
“ALTERA o Decreto Número 7782 de 09 de dezembro de 2021, que dispõe sobre 

a READAPTAÇÃO da servidora pública municipal ROSANA FIDELES DOS 

ANJOS SILVA, detentora do cargo em provimento efetivo de Professor de 

Educação Básica I, readaptada para a função de Agente Administrativo. ” 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 04 de junho de 2024. 

 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 15 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(FLAVIA PASCOAL) 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

CLAUDINEI JERONIMO DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 

 

Publicado no Diário Oficial da Municipalidade e no mural do Paço 

Municipal, registrado e arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de 

Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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